
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO
Estado de São Paulo

LEI N° 4.767, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2016.
Dispõe sobre alteração do Anexo 11 - Descrição dos Cargos, da Lei n°
4.732, de 7 de outubro de 2016, que "Dispõe sobre a implantação de
normas organizacionais de estrutura administrativa, dispõe sobre
alterações no quadro de pessoal da Câmara Municipal de São José do Rio
Pardo e dá outras providências."

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO,
ESTADO DE SÃO PAULO.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte lei:

Art. 10
- O ANEXO 11 - DESCRIÇÃO DOS CARGOS, da Lei n" 4.732,

de 7 de outubro de 2016, referente ao cargo de Procurador Jurídico, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"PROCURADOR JURÍDICO
Atribuições: prestar assessoramento técnico à Mesa, à Presidência, aos Vereadores, à
Diretoria e às demais unidades administrativas da Casa; comparecer às sessões plenárias;
receber solicitações do Plenário, alusivas à elaboração de projetos de lei, de resolução, de
decreto legislativo, substitutivos, emendas, subemendas, pareceres, elaborando a respectiva
propositura; examinar projetos e proposituras a serem encaminhados à pauta, para garantir
o cumprimento dos preceitos legais vigentes; acompanhar a tramitação de processos
legislativos, zelando pelo prazo, elaborando atos de nomeação de relatores especiais,
quando for o caso; analisar processos legislativos encaminhados às comissões, estudando a
matéria e consultando a legislação; elaborar petições, redigir documentos, matérias e
minutas de natureza administrativa e legislativa; providenciar a elaboração final de
autógrafos e o seu encaminhamento ao Executivo; examinar documentos de natureza
jurídica ou não, para a verificação de providências; analisar, quando necessário,
documentação diversa da Casa para a emissão de pareceres; responsabilizar-se pela
elaboração dos contratos, convênios e aditivos em que a Câmara Municipal seja parte,
controlar os prazos, providenciando, quando necessária e conveniente a sua renovação,
prestando informações ao órgãos competentes e publicando-os em todas as suas fases;
responsabilizar-se pelos procedimentos licitatórios, elaborando editais, acompanhando
todas as fases do processo, emitindo parecer sobre sua conclusão, prestando informações
aos órgãos ou pessoas competentes; participar da Comissão de Licitação, visando assegurar
o cumprimento de leis e regulamentos; emitir parecer sobre a decisão de licitar ou não;
emitir parecer sobre compras diretas e serviços contratados; responsabilizar-se pelo
controle interno da Câmara Municipal; manter a ordem jurídica do Legislativo, verificando
processos e acompanhando as diversas fases dos mesmos, nos quais a Casa seja autora ou
ré; representar a Câmara em juízo, e impetrar, quando necessário, ações judiciais para o
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requerimento ou para a preservação de direitos da Câmara; representar a Câmara perante o
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo providenciando entrega e retirada de
documentos, defesas referentes às auditorias eletrônicas, in loco e outras, acompanhando os
processos físicos e eletrônicos perante o órgão; manter em ordem documentação de bens
imóveis; manter contato com consultoria técnica especializada; participar de eventos
específicos da área, verificada a conveniência e oportunidade, para se manter atualizado;
executar outras tarefas determinadas pela Presidência da Casa.

Requisitos: Formação Universitária em Direito; registro na OAB; conhecimentos de
informática. "

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São José do Rio Pardo, 25 de novembro de 2016.
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